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ESTADO DA BAHIA

CÂr'Iana MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nova Jêrusalém No í2, Centro - Souto Soeres - Bahia - CEP 45990{100
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 055.2025

INEXIGIBILIDADE NO IL 017.2025

CoNTRATO No 043-2025

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQU|S|ÇÃO DE PEÇAS E
eARA MANUrrruçÃo oo veícur-o cHEVRoLET, TRACKER i.o ruRBo AT,
pLACA sKooDo3, 2024t202s, veícut-o oFtctAL oR cÂruRnR MUNtctpAL
DE souro SoARES - BAHTA, rxeRcícro zozs.

CoNTRATADA: TOPVEL TROPTCAL VEíCUI-OS E PEÇAS LTDA

CNPJ: 34.177.03010001 -90

DATA:3OlOgl2O25

U,; {,?.1962

ra-

Poder Legistativo Municipal - Biênio 2O25t2O26
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusâlém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel. (0)d75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl com

ÍxrcuinEÍ{K, DE ronulr.raçÃo DA DEMAIDA- DFD

1.1- Data prevista para conclusâo do processo

30 de setembro de 2025

1.2- descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa para aquisição de peças e para manutenção do veículo

CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKO0D03 ,202412025, veículo oficial da

Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia, Exercício 2025.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

PRIORIDADE: ALTA

1- INFORMAçÕES GERAIS

2- JUST|FICÂTIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

Justifica-se a manutenção e revisão periódica do veículo oficial são essenciais para garantir
o bom funcionamento, a segurança e a durabilidade do automóvel. Tais procedimentos são
imprescindíveis para prevenir falhas mecânicas que possam comprometer a integridade
fisica dos ocupantes e o bom desempenho do veículo em suas atividades institucionais.

r3- MATERIA|S/SERVIçOS

A estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 3.978,30 (três mil novecentos e
setenta e oito reais e trinta centavos).

item Descrição UN Qt Valor
Unitário

Valor Total

01 Contratação de empresa para

aquísição de peças e para

manutenção do veículo
CHEVROLET, TRACKER 1.0
TURBO AT, PLACA SKOODO3,

2024/2025, veículo oficial da

Câmara Municipal De Souto
Soares - Bahia, Exercícío 2025.

UN 01 3.978,30 3.978,30

TOTAT GERAT: R§ 3.978,30

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No í2, Centro - Souto Soarcs - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel. (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmatl.com

4- TDENTTFTCÂçÃO DAÁREA REQUTSTTANTE E RESPONSÁVE|S

Câmara Municipal de Souto Soares-Búia

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: ALFREDO HELISSON EVANGELISTA DE ARAúJO

ASS CargolFunção: 1e SECRETÁR|O

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jêruselém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP u16990{lfil
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@ hotrna rl com

Souto Soares-Bahia, em 30 de setembro de 2025

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente, venho afavés do presente, solicitar de V. EX" que seja aberto um processo
administrativo, objerivando CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA
SKOODO3. 202412025, VEiCULO OFICIAI DA CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES -
BAHIA, EXERCiCIO 2025, com fulcro no art.74,I, da Lei 14.133 de 1' de abril de 2021.

Atenciosamente,

ALFREDo HELISSoN EvANGELISTA DE ARAúJO
1" Secretário / Vereador

Poder Legislath'o Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - §outo Soarcs - Bâhiâ - CEP 45990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

Souto Soares - Ba, em 30 de setembro dle 2025

Tendo em vista a solicitação para CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO Oe feçeS
E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEV§OLET, TRÂCKER I.O TURBO AT, PLACA
SKOODO3,202412025, VEICULO OFICIAL DA CAMARA MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES
BAHIA, EXERCÍCIO 2025, realizada pelo l' Secretario desta Casa, o presente processo deverá tramitar
pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. Oficio a empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA para que apresente

proposta de preço para a pÍestâção dos serviços em comento e documentos correlatos a notória

especialização;

2. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência ou não

de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida contratação, e, em caso

positivo, indique a dotação orçamentiíria correspondente;

3. À Assessoria Jurídica, para manifestação juúdica sobre o processo administrativo, para que

aprecie a legalidade e coneção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais correções. caso

seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

4. A Comissão Permanente de Licitação, pam que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON ES DOS ANJOS

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026

t r



,rà
*,LV rt

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoAREs
Rua Nova Jerusalém l{o í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP.16990{«)
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(O hotmarl. corn

Souto Soares - Ba, em 30 de setembro de 2O25

A empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 34.177.030/0001-

90, situado na Rod BR 330, Contomo de Irecê, S/N, Recanto das Arvores, Irecê - Ba, Cep: 44.900-000.

Representante Legal

Nesta

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUSIÇÃO DE PEÇAS E PARA

MANUTENÇÀO DO VEICULO CHE\.ROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKO0D03,

2024/2025, \EÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BAHIA.

EXERCÍCIO 2025.

Prezados(as) Senhores(as),

Por ordem do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Sr. EDMILSON MENDES DOS

ANJOS, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Agente de Contratação e respectiva equipe de

apoio, proposta para contratação de serviços em comento, bem como documentos da notória

especialização e/ou correlatos ao exercício da profissão, para atender a necessidade do Poder Legislativo

Municipal, sendo que a referida proposta já deve levar em conta os ffibutos empreendidos.

N
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Ágente de Conlraldção

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 2025/2026



ORÇAMENTO Nro.:74948 Corrffi l{ro.:452905 Página: 1

TOPVEL - IRECE
PRI IEIRO DE JANEIRO, 555

Teleforre: ( 74 ) 36887650

c.N.P.J. s4í77030000190

lírscÍÍÉo EstâúIal 2a8527 08

Mecânir que Ehborou:
Cilaê: IRECE
E-Mail: nlbbpvel.ir@gn{oüÍandao,corn.br

Deta do OrsaÍÍEÍú:
Data ü vardedê:

UF: BA

30t09t2025
10t10t2025

Dadc do Clienle

ClienlD: í87554 Ci{PJ : 07.176.398/000160

NonE: cA ARA UUNICIPAL DE SOUTO SOARES

EndeEço: NOVA, í2
CoÍpl€ÍrEÍrb:

BaiÍÍo: CENÍRO
CEP: /69900ú
ckade: SOUTO SOARES

Foíre: 75 93392339
UF: BA

RanÉl:

DadG do veícub
Chasü:9BGEX76H0SeI07021 Phca:SKOODo3
Modelo:TRACKÊR í.0 TURBO UTE (AT)

l$, rÉdEl:
l$, attali

6295 Ano Fab,: 2024
30636 Ano Mod,: 2025

Cod, Frú:
Data,Vetát 26/í2J2O?A

Cor.:

PRÂTA

Dado€ do Coírsulbr

NdÍE: (BOX{í ) lryll,soN MARIAI{O ROCHA Tel€brc: E-mal:

Sol'xÍtações:

3 3 REVISAO

lEm
985$a$
25zxi965

r26i6450

Seivf;o
GERÁL-[OO6í

OesctiFo
TERC REV

/r MANUTENçAOPREVENTIVA

lbm Descri.Fo

DescÍitso GD Vh. UnL q(d.
LUBAGDSTNT.SAE5 O í44,í9 4,oO

FILTRO DEOTEO PA B íí9,70 í,OO

VEoADOR tlÂO ALVE B 30,í6 1,oO

Sub-Total g,7O

cD vh UniL QE.

GD Vh UniL Qtd-
339.00 2,70

% De vL. Oesc

0,00 0,00

% Desc vh, Dêsc
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

vlr.Íúl Trib.
576,76

'l í 9,70

30,í6

í9283185

í350m23

n*
2156

6OO0(Xí,1

80(x,0't 356

8tx)00í 039

SORI1DO @fPOSTi D

FILTRO DE AR DO C( L
UTPAAR CONOICIO1 '
DESCÂRBO IZÂIITE .
UÍ{PASCOFLEXBR.
UTPÂ FREIOS

GRAXA OE ÂLTA ADE '

358,6í

'í06,í8

a7,92

71,28

í 59,04

99.0E

111,27

1,00

í,00

í,00

í,00

í,00

í,00

í,00

% De€c Vlr. De€c

0,00 0,(x,

0,00 0,(x,

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,(x,

% oesc \rk Desc
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 1. 1,92

vlr.Túl Trib.
9ís,«)

Vlr.Tclal Ídh
358,61

í06,í8
87,92

71,28

r 59,&4

99,08

114,27

vlr.Tohl Trib.
2A,2a
190,00

í75,00
í75,00
í75,00
í75,00
r75,00

SêfliP
GERÂL-Ví392

GERÂL.I{O ÂBLOI

GEML- OU,IB

GERÂL.IIOCB

GERÁL-HO HIG

GERÁL,]íOLS

GERÁL{O I..B

DescÍiÉo GD Vh UnL Qd,
TROCADAPÁSIIru 33S,00 0,80

ÂUI{HÂR E BÁIáTCE í9O,OO I,OO

LUBRTFTCÂçÁo cER/ 'r75,oo í,oo

U PEZA CORPO BO 175.00 í,00

oxtsÂt{tTtzacÂo 175,oo í,00

ut PEzaoosrsrFR í75,00 í,00

UÍÚPEZA Do SBTEIII í75,00 í,OO

SuFTotal í3,80 0,00 2.336,38

T.aal das Peças

Total dG SeÍvlçc
Tohl tÍfrtto do OEeíErb
FràÍ|Çià

1.726,80

2_251,il
3.978,30

0,00

' tbll§ ÉBcãrÍos kàm Íaieibdc pb cbnE

ToEl Oescoírb das Pêças

Tdâl Descoíto dG SgNi;o§
0,00
0,00

CAIQUE RODRIGUES DA SILVA SOUZA



ORçAHENTO Nro.:74948 Conelto.:45290Í Página: 2

TOPVEL - IRECE
PRI EIRO DE JANEIRO, 555

TehtuÍE: ( 74 ) 36887650

c.N.P.J. 34177030000190

I nscÍiÉo Estedua I 2aa527 08

Mecânico que Elaborou:
Cilade: IRECE
E{lail: nêbpvel.ir@gn4oüarÉocom. bÍ

Dala do OÍçaÍÍênb:
Data de Vatdede:

UF: BA

30t09t2025
10t10t2025

Dade do Clienb

Clbnb: 1875t1 CNPJ : 07.í 76.398/0001 6()
NqrÉ: CA ARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Endere@: NOvÀ í 2

@nEnb:

BaLÍo: CENTRO

CEP: 469!10000

ciàde: SOUÍo SOARES

Fono: 75 934!92339
UF:84

Ranlal:

Dade do Veícub
CtEsí:9EEx76H0SBa0702í Phca:SKO0D03
líodêlo:ÍRÂCKER í.0 TURBO UTE (AT)

l(}l ÍrÉdal:
Kll at-El:

6295 Ano Fab.: 2024
30636 Ano Mod.: 2025

Cod. FÍú:
OdàVottut?Úl12l20z

CoÍ,:
PRÂÍA

Dadoe do CoÍrsulbr

tlqrE: (mX{í) I'Y|[,SON ÍliARlANO ROCHA Tebío.É E{Íral:

EstaÍdo d€ acoído coín o F€sêÍÊ o.çaÍEnb, aubÍizo(8ÍnG) a €recucáo & sgÍvi;c d66ctb .cina
CoífrÍno(arE) a bma de FgarEnao, dqs) oílaÍrEntds) 74gil8, dÉ.rla a següE

CondiÉo dê PagaÍEnb Nro. Oias V3loi
0,00

IRECE, 30 ê Sebínb.o de m25

(BOX4í ) W|I,SON itARtANO ROCHA CAIIARA iIUNICIPAI DE SOUTO SOARES

' ÍÉír3 rilca(b híarn lÊieLó6 Flo c&íb. CAQUE RODRIGUES DA SILVA SOUZÁ



GOVERNO DO ESTADO DABÂHIA

SECRETARIÂDAFAZENDA

Emissão: 29 lO7 I 2025 12: | 6

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributiário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20253904125

J l

RAzÀo SoCIAL

TOPVEL - TROPICÂL VEICULOS E PECAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

02E.Es2.70t

CNPJ

34.177.030/0001-90

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relaüvas aos trÍbutos administrados por esta Seffetaria-

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitm, inclusúe os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbtica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üerem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2910712025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, ctrrtados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.seíaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunia do cartiío original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RetCenidaoNegativa.çt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA OA UNIÁO

Nome: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 34.1 77.030/0001-90

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1 966 -
código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederaüvo, para

lodos os órgáos e fundos públicos da adminisúaçáo direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJlwww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de2l1Ol2O14.
Emitida às 13:57:40 do dia CÉ10712025 <hora e data de Brasília>
Válida até 3'l 11212025.

Código de controle da certidão: lBCí.gt39.B87B.E7CA
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documenlo.



0210912025. 11,50 Consulta Regularidâde do Empregador

CÃ'Xá
- ^ l^Á :aClJa.:!.1'1.é í !arEPÀL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

34.177 .O30lOOOt-90

TOPVEL TROPICAL VÉICULOS E PECAS LTDA

- BR 330 KM 3 SN - / - / rRECE/ BA/ 44900-000

A Caixâ Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: 23l08/2025 a 27 / 09 / 2025

certificação Número: 202508230 1 1 1 032395087 4

Informação obtida em o2/O9lZO25 11:50:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.b.

https://consulta-cí.c€ixa.gov.br/consultâcrf/paqegconsultaEmpregador.isf 1t1



Prefeitura Municipal dê ÍÍecê
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

PRAÇA ÍEorôNro MARQUES oouRADo FiLHo, o.r CASA

cENTRo, IRECÊ BA cEP:44900-ooo

CNPJ: 13.7'15.891/000í-04

Nome/Râzáo Social

Nome Fantasia:

Inscrição Municlpal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00275112025.E

TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

TOPVEL

000.001.284/00í€8 CPFICNPJ: 34.í7.0301000í€0

AV PRIMEIRO DE JANEIRO, 555 COTIERCIO

ASA NORTE IRECÊ - BA CEP:44864-090

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DEBTTOS QUE VIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATÀ NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observação

Esta certidão Íoi emitida em 2910712025 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 2710912025

Esta certidáo abrange somente a lnscriÉo Municipal acima identificada

Código de contíole desta certidão: 560001'1254í90(Xl00013/t«r600027512025072.94.

EI

Certidão emitida eletronicamenle via intemet. A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua
autenticidade na lntemet, no enderêço eletrônico:
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Nêgaüva - VeriÍicar Autenticidade

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpIesso em 29rc7l2025 às 1 7 43: 1 9

l=1

n

I

ft



CERTIDÃO !{EGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA
cNPJ: 34.177.030/0001-90
Certidão no: 4329T1O6 /2025
ExpediÇào: 29/01 /2025, às 12:!3:52
Vafidade: 25/0L/2A26 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

(MATRIZ E EIL]A] S )

dias, contados da dar-a

certifica-se que ToPvEr, TRoPrcÀL vErcurJos E PEcAs LTDÀ (MATRrz E

FrLrArs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 34.17?.030/ooo1-90, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas'
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acr,escentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e

13.461 /2A71 , e no A:-o Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdj-ca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecímentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticídade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.tr'r) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR}áAçÁO IMPORTAIiI1TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ciados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judicíais trabaihistas, inclusive no concernente aos
re co thimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

erno.Iumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou deccrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfíco do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia cu demais títufos que, por
disposlção legal, contiver força executiva,



&
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDIC|AL E EXTRÂJUDtCtAL - 1o GRAU

CERTIDAO No: 00869279E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pêla intemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição_de pÍocessos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1OlO7l2O25,
verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

CNPJ: 34. 1 77.030/0001 -90
Endereço: AV PRIMEIRO DE JANEIRO, RECANTO DAS ARVORES, N"555, IRECÊ - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, paÍa as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recupeÍação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 1 0 de julho de 2025

1



SOCIEDADC EIPRESÁNNA UrITADÂ
29. ALTER çÃO DO COTTRATO §OCiAL

TOPVEL . TROPICAL VEICULOS E PEçAS LTDA
cNPJ/tF Nc. 34.í 77.etOÍ0001€O

Pelo prescnte instrumento de Ateração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRÂI\ÍDÂO, brasileiro,
casado pclo regime univers.al de comunhão de bens, naurral de Jacobila - Bahia, nascido eru 2llo'll949,
empresáÍio e administrador de empresas, residentc e domiciliado ao Condqninio Alsmeda Rro
Canaüáras n" 25 Quadra-B, Bairro Nazaré em Jacobina, Egado da Bahi4 CEP 44.7OO-OOO, ponador da
Carteira de Idenüdade n". O0.785 a69-23, o<gedida pc{a Secretaria de Segurmça Priblica do Estado da
Búia c CPF/MF n". 056.266.255-34; JOSE EREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, nar.rral de
Jacobina - Bahic nascido ern OAO3ll958, ernpresário e administrador de píípresâs residente e
domiçiliado à Rua DoutoÍ Augusto Ribeiro de Macedo yn". apto. Eo2, edificio Mansão Rio de Ondas,
Bairro Ms-ada Nobre em Barreiras, Estâdo da Bahia, CEP 47,81O-10O, poÍtadfi de Cartdra de ldentidade
n". Q1.229.O52-l O, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF sob n".
l2l 069.f35-68 na condição de únicos sócios componentes da sociedsde empreúria limitada TOP\IEL -
TROPICAL VEÍCIJIOS E PEÇAS LTDA- com sede à Rodoüa BR 33o, Cqrorno de trecê, SÀ.{ -
BaiÍro Reúânto das Árvores em lrecê, Eslado da Bahia, CEP 44 9OO-OOO, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica CNPJ 34.\7703O|OOO7-9O e com Cmtrato Social Arquivado na ,unta Comercial do
Esado dâ Búia - IUCEB sob n". 2920094675-l de 18/10/1989 e ultima Âlteração do Contrato Social
arquivada sob n'. 97656962 eín 25/Ml2ol7, após o cumprimento das formalidades legai s e esürbtárias,
resolvern efetuar a Alteração do Contrato Social no que sêgue abaixo e que de conum acordo acdtam e

ontorgarm muu.ramente, a sâber:

ABERTT]RA/ALTERAÇÃO/BADG DE FILIÁL

CLÁUSfILA pRIITGIRA - A Filial na cidade de Guananbi - BA CNP, 34.177,030/0OO6.O2 e NIRE
29900833011, terá seu novo endereço sibâdo à Avenida Prefeito José Neves Teixeira N." l8lI, Bairro
Lolednento Manoel Cotrim, CEP 4ó-43O-0OO, cidade de Guanambi, Estado daB,hiâ.

OBJETOSOCIAL

a) Comercio a vareio d€ automóveis, camioneas e uülitários novos - CNA-E 45.1l-l/Ol.
b) Comercio a varejo de automóveis, caÍnionelas e utilitários usados - CNAE 45.I t-tlo2-
c) Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos autsnotoÍes - CNAE 45.12-

9lo1 .

d) Serviços de manuteÍrÉo e reparação mecánica de veícr.rlos autrynotoÍes - CNAE 45-204101.
e) Serviços de lanternagem o-r frrnilaria e pinurra de veiculos automotores - CNAE 45,20-OlO2-

f; Serrriços de manutenção e de reparação eletrica de vdculos automotores - CNAE 45.2O41O3.
g) Serviços de alinhemento e balancea.rnento de veiculos automdores - CNAE 45.?O-OíO4.
h) Serviços de instalação, manutênção e reparaçÃo de acessórios para veiqrlos - CNAE 45.20-

oloT .

i) Comercio por atacâdo de peças e acessórios novos para veío:los autünotfr€s - CNÁE 45.30-
Tlot .

j) Comercio a vaÍejo de peças e acessórios novos para veieÍos autoíno,ttrÊs - CNAE 45-30-7103.
k) ComéÍcio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar - CNÂE 45.30-7105.
l) Comercio vareji*a de lubrifte',tes - CNAE 47.325/OO.

Req:8I2OOOOl599O24 Página I

{2
,UCEB

ceímco o Registro sob o n' 982554§9 ql 1411f2o22
ProlcÉolo 22448É27 de 1tc1112022
Nome da empresa TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LmA NIRE 292qXX675'l
Eíe documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 161 169935906628
Esta ópia foi aúenticada digÀlalrnentê e assinadaem 1411nO22
por Íiana Regila M G de Araújo - Secretária4eral



SOCIEDADE EMPRESARTA UIIITADA
2S! ALTERAçÃO Í'O COIIíTRATO SOGIAL

TOPVEL . TROPICAL VEICULOS E PEçAS LTDA
CI{PJTHF No. 34-1 77.03U0001 €O

Ín) Atiüdades de intermediação e agenciarnênto de s€rviços e n€góci(B em geÍal. €r(ceto
imo'biliários - CNAE 74.90-l/O4.

CNAE T'ISCÂ1-i

4511-l/Ol - Comércio a varcjo dc rutomóvcis, camionctas e utüitárioc novos.
4732-6líDo - Comércio vareiiste de lubrificentes.
4530-7105 - Cooércio a vrrcjo dc pneoÊíticos e cârrtres-de-ar.
453t+-7|OS - Comércio a var.cjo dc pcçes G rccssórios novos pen vcícrlos .utomotorca.
453tu-.7l0l - Comércio por rtacrdo de peças c rcesúrios novos para veículos ,utonotorcs.
4S2O-OíO1 - Serwiçm de instalâçlo, menutençío c rcparação dc accssrórios pere veículos
âutomotor€s,
452ÍH)^14 - Scrviços dc alinhrmcnto e bdrncÊâmcnto de vcículç rutorotores.
452&o.l03 - Senriços de mrnutc Éo c rcp.néo clélrics de vcírdoi rutomotorca-
452O-OIOZ - Sen iços de lentcrnrgcn ou Íunilerir e pintun dc vcículos .Etomotorcs-
4520-0rcf - §erviços d€ mânutcnçâo e rep.raçlo ulccinica de ycícrdos ,utomotoÍes.
4sl2-9l0l - Rcprclentrntes comerciais e egcntês do comércio dc vcicnlos rutoDotores.
4511-l/02 - Comércio e vercjo de rutor!óvcb, crmionetrs e utilitírim usados.
7 49çll04 - Atividedes dc int rmcdirÉo c.gencirnrcoúo dÊ r.rviçor c uegócioa cm gerel,
etccto imobiliários.

DARATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA- O fmo para o exercício e o c lDpÍim€nto dos dirdtos e obrigações resrltsntes
do contrato social permanece em Barreiras - Bahia.

CLÁUSI,LA TERCEIRA. Âs clíusulas e condições estabelecidâs em âtos já arqüvados e que não
foram exprcssamente modificadas por esra alteração continuam ern ügor.

E, por esarem assim justos e conlratados, assinam €ste instÍumento.

Irecê - Bahia, O4 de Novmbro de2o22-

João Freitas B Freitas B

TesteÍnrmhas:

ü*.;--
Salatiel Andrade Oliveira

CP'F:692.84A.245-47
RG. 593627ó60 - SSP/BA

Christiane Viana Carlos
@F:499993.7O349

RG OI2OE3IO-O CR,C/CE

Req:8120OO01599O24

^&

Págjna2

C€rtifico o Regísto sob o n' 255509 en 18111f2ü22
Ptotoçolo 224188Ê27 de 1A11DO22
Norne da empÍesa TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LmA NIRE 29200916751
Este documento pode serverificado em http://.eginjuceb.ba.gov.bÍ/AUTENTICÁCAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 16í169935906628
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18h 1 n022
poÍ Tiana Regila M G de tuaújo - Secretária4eral'UCEB
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TERMO DE AUTENTICAÇAO

\O}TE DÁ ETTPRESA TOP\-EL - TROPI('AI- \'ET('T'LOS E PE('AS I,TDA

PROI(X'OLO 2214§621 t0]rtn0z2

-{TO oo2 - ALTER-{( ÁO

E\T\TO O2I , .TLTERT('.{O DE FILLAI \A T'F D.{ SEDE

\I,lTRIZ

292fi»I16751
J 31. 1 77 010 ülo 1 ,90

ERTIFICO O REGISTRO L.\,Í IIt I I ]O]]
ROrO(OLO ARQUI\jÀ!íE\TO 98r555rB DE l8 l0:l DÀTA ALfTD{rICAÇ^O lE ll l0:l

Í'll-laIs \A IrF

IRr 199008110r l
J 14.l7r-.030 ín0&01

VENTO 014 ÀLTERACÁO DE FILIAL -\-A L' DA §EDE

e.1ro- r-r 6. aaw

TIANA REGILA M C DE ARAUJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 18t11t2o22

CertiÍico o Registro sob o n'98255509 em 1&11i2022
Protocolo 224488627 de l8111nO22
Nome da êmpresa TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LÍDA NIRE 29200946751
Este documento pode ser verilicsdo em htlp://reginjuceb ba.gov-br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEiITICACAO-aspx
Chancela 16'1 169935906628
Esl,â cópiê Íoiautentic€da digitalmente e assinada etn 1811112022
por Tranê Regila M G de Araúi) - S€cÍetária-Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíOICA

NrÀrERO O€ |NSCRTÇÁO

sir.í77L301000í-90
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

20/í01i989

NOI/E EUPAESARIÂL

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTOA

IIÍULO DO ESTASELEC ATE NÍO INOI/IE DE FÂNTASIÁ)

TOPVEL
PORTT

DEHAIS

coorco E oEscRrÇÃo DA aÍrvtDÁDE
,í5,íí-t{t - Cornercio a vareio de automóveis, camionetas ê utilitános novos

c@rGoE DÊscRrÇÃo DA NATUREzÀ otca
m&2 - So.iedade Empresária Limitada

LOGR DOURO

ROD BR 330 CONTORNO IRECE
NUMERO

st{
COMPTEMEMTO

KT3

CEP
,í4.9(m{Xr0

BATRRO/DISTRITO

SEOE IRECE

ENOÉReÇO ELElXONCO
CONTABILIOADE@GRUPOBRÂNDAO.COH. BR

ÍELEFCf,IE
(7ií) 3688-76í)

EMIE FEDERÂTIVO RESPONSAVEL (EFR)

I
ATNA

OATA OÀ SÍTIJAçÁO CÁDASÍRÀL

1AfizJlxl,J4

À,Ii3TNO DE SIÍU

SJTU,í;ÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESIIECIAL

caotco E o€scRr DAS ÀÍIVIDAO€s ECOí! ICAS SECIJNDÁRIÀS

,15.í1-í{r2 - Comércio a va.eio de aúomóveis, camionetas e ut,liláÍios usados
45.'t2.9ií - Represêmant6 comerciais e agentes do coírlércao de veiculo6 automotoÍes
,1520-{r{í - Serviços de manutêoÉo e reparação mecànica dê veiculos aúomotoÍes
il52Ír-{r{r2 - Seryiços de lôntemagem ou tunilaria e pintura de veiculos atíomolores
115ã){-03 - Serviços de manutênÉo e rêpôração eléúlca dc Yeículos automotores
4sãr{r{X - Seryiços de alinhamênto e balancednenlo dê Yêiculos aúomotores
45ã){r.lr7 . Seryiços de anstalaÉo, manutenção e reparirçáo d€ ac6s&ios Para veiculos auto.n.,tor6
,15.3{r-74í - Comércio poÍ atacâdo dê peças e acessóíos noyos Jrara veículos automotorês
,t5.3r-7'{X} - Comércio a vaÍeio de pêças e ac6sórios novos Para veículos automotores
,15.30-7{5 - ComéÍcio a vareio de pneumáticos e cámarasde-âÍ
47.324-lx) - CoíneÍcio yareiisla de lubÍifcrntes
74.90-í {X - Atividades dê intermêdiação e agEncúainênto d€ serviços e negócios em geral, excêto imobilÉriros

BÂ

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2{04/2023 às Í5:15:í7 (data e hora de Brasília). Página: 111
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LVARA
FTSGALIZAçÂO DO FUhrCrOilÀfr'TENTO

N" 97G124?,5
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NOME:

CGA:

FANTASIA:

ENDEREÇO:

TOPVEL TROPICAL VEICULOS LTDA
00O.0C1 28árC01-38 CNpJ;CpF: _1i r ;: 03C,ü0C t _90

TOPVEL

ROD BR 330 CONTORNO IRECE S/N Kh4 3 CENTRO - IRECE . BA

CNÂE PRINCIPAL:

itsi í l0Í Comêrcio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos

DEMAIS CNAES

asl f itl f,omercio a 'arejo de automoveis, camionetas e utilitarios u§{dosi5i:'i01 I?pp.Êsentantes comerciais e agentês do comercio de !/êicutos âUtomotores
:5?Gü01 serv-íc:s de menurencao e repaGlcao mecanica de veiculos automororusr:?ú01? i.'* .:-çs de iaFierlragem ou funiJaria e pintura de veicuJos automotores!i1i:lÜ': '':, , r':ts dq r''anurr"i;4êo e íeFaracao êÍêtrics de veiculos aulomorores
,: Í1a:iiíi'it !:r,icos de alinF,ânientô e hata,i(eamento de yeiculos automotores-:i2D[!? 5?'"icf: aÀ i*§taracão. rflanrirenüãe Ê Íêsaracao de ace§§orios para veicutosêulomôlsres
433C701 r.omereic p
4530703 üomerc ro a

Datâ de lnsçÍtÇio nô C.BdâstÍo iâuÍucrFal: ?0;lg_11gg5
Ftoíário dB aüncionãmênto: Oas i]5 *O üs tg m
Erniç,s5q- rajC.SZG;: Vatidsdê: 31if :€O:s

cr ãtacado de pecas e acessorios novo8 p3rê veiculos auloÍnotorssyArejo de pecAs ê êcassorios ncvos parâ yêicrdOS eUtomOtores
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI{TES INIDÔNEOS

Nome completo: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

CPF/CNPJ: 34.177.030/0001-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, ne presente dat& o (a) requerente
acima identificâdo(â) NÁO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do aú. 46 da Lei n" t.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:46:O7 do dia lllO9/2025, com validade de trinta dias a contar da

emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.sov.br/ords/Í?p= I 660: 5

Código de controle da certidão: N52E110925104607

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



!
TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIAO

CERTIDAO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGL'I-ARES

Nome completo: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA
CPF/CNPJ : 34.1 77.030/0001-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICÀ para os deüdos fns e a pedido do
itrteressado, que, tra presente data, em consultr aos sistemâs informatizados do TCU'
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por cotrtas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JIILGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tÍamitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas ern julgado.

Certidào emitida às l0:59:45 do dia 1110912025. com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
http //contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: JWXD I 109251 05945

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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--Logo

Chevrolet

Brasil

coNHEÇA A HtSTÓRt
TOPVEL ISOBRE NÓ

A DO GRUPO CHEVROLET
S

Produtos e servlços com a excelência Chevrolet

História

Em lrecê, norte da Bahia, a Topvel iniciou suas atividades no inicio dos anos 90

como concessionária Chevrolet fomentando excelentes oportunidades e

negócios com a comercialização de carros novos, usados, assistência técníca

especializada e atendimento profissional; além de trazer desenvolvimento e

emprego, melhorando a economia na região. Posteriormente a Topvel expandiu

para Jacobina, Senhor do Bonfrm, Barreiras, Luiz Eduardo Magalhães e Bom

Jesus da Lapa.No final de 2006, com o enorme sucesso da Topvel na região

oeste, ela chega à região Sudoeste adquirindo cinco bandeiras Chevrolet nas

cidades de Vitória da Conquista, Jequié, Brumado, ltapetinga e Guanambi,

cidades essas que passam a contar com uma Topvel Chevrolet.

Em2012 foi a vez do Sul da Bahia, adquirindo de uma só vez, as concessionárias

Chevrolet das cidades de ltabuna, Eunápolis e Teixeira de Freitas, que passaram

a contar com a estrutura e o padrão de qualidade Topvel.

Reconhecida pela credibilidade e qualidade no setor/serviço prestado, hoje

a Topvel emprega 700 colaboradores de forma direta e movimenta o setor

automotivo baiano de forma significativa.Seriedade, perseverança, dedicação e

disciplina somadas a mais de 20 anos de experiência, fica evidente a trajetória

de sucesso da Topvel no interior da Bahia.
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Nós, da Topvel, temos muito orgulho de estar presente nas cidades que atuamôs

e estaremos sempre dedicados a levar qualidade, bom atendimento e excelenl

serviços a todos aqueles que adentrem em qualquer uma de nossas

concessionárias/loias.

Visão de Futuro:

Crescer de forma perene e sustentável, com: Profrssionalismo, estruturas,

produtos, serviços, colaboradores e tecnologias superiores, de modo a garantir

que os nossos clientes sejam os mais satisfeitos, e que sejamos os detentores

da liderança em vendas nos mercados onde atuamos.

Missão:

Representar a CHEVROLET, contribuindo ativamente para com a sua liderança

em vendas não apenas nas regiões onde a Topvel atua, como também no

mercado nacional, prímando pela qualidade dos nossos produtos e serviços

assim como oela satisfacão total dos nossos clientes.

**_...F rl5.ots

A.
Valores:

Ética, credibilidade, transparência, integridade, responsabilidade socioambiental

e trabalho em equipe são os norteadores da TOPVEL.
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Vá até a Chevrolet Topve!, Íaça_unfestülye e saia de carro novo
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990.{r00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa res(O hotmail. com

Souto Soares/Bahia, em 30 de setenbro de 2025

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito

ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há disponibilidade financeira e

orçamen!ária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes

Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da presente solicitação sení custeada pela Unidade

Orçamenlária, conforme relação abaixo:

1500

A informação da contabilidade neste processo administrativo, Iimita-se exclusivamente a

informar a existência da disponibilidade orçamenlíria para empeúar a despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de estima e

consideração.

Divisão de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE OI.OI.OI . CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AÇÀO 01.031 .001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal

ELEMENTO 3.3.9.0.3 9.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTES 1500

UNIDADE 01.OI.O1 . CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AÇÀO 0l .031 .001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
FONTES

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CerÍro - Soúo Soâres - Bahia - CEP 46990-{rm
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0rc(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmaii.com

Souto Soares, em 30 de setembro de 2025

Senhor Presidente, vem à apreciação deste Setor Jurídico, para análise e parecer para

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUTSTÇÃO OA rnçaS E PARA MANUTENÇÀO DO

VEÍCULO CHEVRoLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKoODO3, 2024/2025. vEÍCULo

OFICIAL DA CÂMARÂ MUMCIPAL DE SOI]TO SOARES - BAHIÀ EXERCÍCIO 2025. COM

fundamento nas determinações do art.74,I, da Lei 14.l33l2l2l.

Salvo melhor juízo, segue parecer.

TIARLENE SILVA
LOPES DOS

SANÍO5

diqital por TlÁRLENE

SILVA LOPES DOS

5ANTOs

TIÂRLENE S. L. DOS SANTOS
ASSESSORÂ JURÍDICA

OAB/BAN" 70.545

Poder LegiCativo Municipal - Biênio 2025/2026



à f
ó) *ir1

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ova Jerusalán Nê 12, Centro - SorÍo Soâres - Bâhia - CEP /í6990.{lm
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0»(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soâres - Ba, 30 de setembro de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PA 055-2025
PaTa: PRESIDENTE DA CÂMARÂ

Sr. Presidente,

Trata-se da análisc do processo de inexigibilidade de ücitação n" 017-2025, da aquisiçào dc peças

e para Ínanutenção do veículo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TLr'RBO AT, PLACA SKO0D03,
202412025, veículo oficial da Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia, conforme indica a

contratação da empresa TOPVEL TROPICAL VEiCULOS E PECAS LTDA, inscnto no CNPJ n'
34.177 .03010001-90, situado na BR 330 KM 3, S,N, Irecê - Ba, Cep: 44.900-000.

Em resposta à solicitação feita pelo Senhor Presidente, esta Assessoria Jurídica passa a analisar
A IEgAIidAdC dA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARÀ
MANUTENÇAO DO VEICULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA
SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES

- BAHIA, EXERCÍCIO 2025.

Inicialmente, a Lei n' 14.133/21, em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possivel se escolher
a proposta mais vantajosa, pois a cstrutuÍa legal do procedimento licitatório não é adequada para a
obtenção do resultado pretendido.

A constituiçào federal também prevê no art. 37,XXl, que a Administração Pública, seÍnpre que

efetivar contratações deve obscrv'ar procedimento administrativo próprio, a licitação. Todavia, há casos
em que a licitação pode ser afastada, seja através do art. 75, que trata sobre a Dispensa ou pelo referido
arÍigo 74 que trata sobre a inexigibilidade de licitação, como é o caso que se pÍetende manejar na

contrataçào em cpígrafc.

A inexigibilidade de licitaçào tem seu fundamento na inviabilidade de competição.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Sào liciláveís unicamente objetos que possam serfornecidos por mais de
uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência, uo
menos polehcial, entre ofertanks ( ... )"
I Curso de Díreito Administratívo, 8' Ed., Malheiros Editores, São
Paulo, p.324-325.

Dispõe o inciso I do aÍtigo 74 da Lei n' l4.l33l2l2l que é inexigível a licitação quando inviável a

competiçâo, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fomecidos por produtor, empÍesa ou representante comercial exclusivos,
senão vejamos:

Árt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de: I aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
controtaÇão de semiços que só possam ser Jbnrecidos por produlor,

Poder Legidativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No '12, CeÍÍro . Soúo Soares - Bahia - CEP /t5!t90-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0p(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoaresr@hotmail.com

empresa ou representante comercial exclusivos ;

A documentação acostada aos autos comprova que a empresa é autorizada pelo fabricante para
assistência e troca de peças, a qual possui contato direto e treinamento do fabricante, o que transmite
maior segurança e qualidade da prestação do serviço.

Cumpre-se destacar que de acordo as informações anexadas ao processo administrativo em que
se pretende a presente contratação é de empresa autorizada, restando comprovada sua exclusividade.

Contudo exposto, e considerando a proposta apresentada, esta assessoria, salvo melhor juízo do
Administrador Público, opina positivamente pela contÍatação da referida empÍesa por existir as

condições necessárias a realizaçáo de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara
Municipal de Souto Soares-Bahia, de modo inexigivel nos termos da legislação específica.

E o parecer

TIARLENE SILVA
LOPES DO5
5ANTO5

Assinõdo de forma
di9 ilal por TlAFLEN E

SILVA LOPES DOs
SANTOS

TIARLENE S. L. DOS SA}{TOS
ASSESSORA JT]RIDÍCA

OAB/BA N'70.545

Poder Legislativo Mufcipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém M 12, Centro - Souto Soares - gahia - CEP 46990{rfil
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmatl com

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO

DO PROCESSO ADMIMSTRATIVO N'PA 05í2025 QUE

CARACTERIZOU À INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO N'

IL 017-2025. BASE LEGAL: ART. 74, I, DA LEI 14.13312021.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, no uso de suas atÍibuições

legais,

CONSIDERANDO anecessidade de CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO

DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET, TRACKER I.O TURBO AT,

PLACA SKOODO3, 202412025. VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA ML]NICIPAL DE SOUTO

SOARES _ BAHIA, EXERCiCIO 2025;

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa a seÍ contratada para prestação dos

referidos serviços;

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 74, I, da lei 14.13312021,

conforme parecer jurídico;

CONSIDERANDO, finalmente, que a contratação dos serviços consiste na imprescindível via

de resolução para sanar a demanda relacionada a manutenção do veículo oficial da Câmara, cujo mesmo

faz muitas viagens com nossos vereados, podendo assim colocar a vida de alguns deles em risco se não

for feita a devida manutenção com uma empresa especializada e autorizada da marca CHEVROLET, a

fim de atender as necessidades do Poder Legislativo, declarando inexigível o pÍocesso Licitatório, cujo

contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas no aí.92 da Lei 14.13312021, na

forma da minuta integrante deste Termo, devidamente analisado pela Assessoria Jurídica;

DELIBERA, em cumprimento ao que determina o An. 74, inciso I, daLei 14.133/2021, toma-

se inexigível de licitação paÍa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AeUISIÇÃO DE PEÇAS

Poder Legislâtivo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarcs - Bâhia - CEP t169904{Xl
CNPJ 07.176.398i0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca m a raso utosoa res@ h otma il com

E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TIIRBO AT, PLACA

SKOODO3, 2O24I2O25,VEÍCULO OFICIAL DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BAHIA, EXERCÍCIO 2025. pela empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA,

inscrita no CNPJ de n" 34.177.030/0001-90.

Souto Soares/Elahia, em 30 de setembro de 2025

w
GABRIEL OLTVEIRA DE SOUZA

Agente de Contrâtâção

MZ
ausilxp ponro oe srlva

Equipe de Apoio

Poder Legislath'o Municipal - Biônio 2025,2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rue Nova Jerusâlém No í2, C€ntro - Souto Soârês - Bâhia - CEP /t6990.{r(xl
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@ hotma rl com

PROCESSO LICITATÓRIO NO 055-2025
tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO N" 017-2025
ART. 74, INCISO III, ALíNEA C, LEI FEDERAL N" 14.133/2021

1. DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Souto Soares-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede

administrativa na Nova Jerusalém, no í2, centro, Souto Soares-BA, CEP: 46990-000, inscrito

no CNPJ No 07.176.398/000160, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, cédula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

88998720582, residente e domíciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo, Souto

Soares-Ba, nos termos do art. 74, inciso l, combinado com o seu §3o, da Lei Federal no í 4.133,

de 01 de abril de 2021,lorna público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para

contrataÉo de empresa para aquisição de peças e para manutenção do veículo

CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKO0D03, 202412025, veículo oficial da

Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia, no intuito de assegurar a eficiência e a segurança

das atividades administrativas e institucionais da Câmara Municipal de Souto Soares. Um

veículo em bom estado de funcionamento é indispensável para o transporte de autoridades,

a realização de diligências e outras atividades oficiais.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso l, da Lei Federal no 14.133/2021, com as
justificativas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Lei Federal no 14.133, de2021;
Lei Complementar Federal no 101 , de 2000;
Lei Orgânica do Município;
Lei 13.853, de 2019.
2.3. Dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei no '14.13312021 que é inexigível a licitação quando
inviável a competiÉo, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

4. DO OBJETO E DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNIcTPAL DE souro soAREs
Ruâ Nova Jerusalém No'12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-O(xl
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@ hotma il com

4.1. O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a contratação de empresa para
aquisição de peças e para manutenção do veículo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT,
PLACA SKO0D03, 202412025, veículo oficial da Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia,
Éxercicio 2025.
4.2. Da prestação dos serviços:
4.2.1 . Os serviços serão prestados de forma presencial.
4.3, Do detalhamento dos serviços:
4.3.í. aquisição de peças;
4.3.2. serviços de manutenção com a reposição das peças

5. DO CONTRATADO

5.1. A futura CONTRATADA será a empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS
LTDA, inscrita no CNPJ n' 34.177 .03010001-90, com sede na Rod BR 330, Contorno de lrecê,
S/N, Recanto das Arvores, lrecê - Ba, Cep: 44.900-000.
5.2. No caso, a escolha do contratado encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a
necessidade da Administração, devidamente justiÍicada pelo setor requisitante.
5.3. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado. Resta comprovada aptidão
para desempenho por ser fornecedor exclusivo, com peças originais. A empresa contratada,
apresentou contratações em outros municípios e demonstrou vasta experiência ao objeto da
contratação.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O valor contratado é de R$ 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta
centavos), devendo ser pago até 10o (decimo) dia do mês subsequente a execução e
aceitação definitiva dos serviços, "mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura", através de
cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota Íiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 . O prazo de execução do presente procedimento será de 30 (trinta) dias a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei Federal no 14.13312021 .

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025Í2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nove Jêruselém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@ hotma ii com

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo por conta das dotaçôes
orçamentárias previstas no orçamento de 2025.

9. DO FORO

9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, e/ou litÍgios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELIBERAÇÃO E VINCULAÇÃO

10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lnexigibilidade de licitação e
AUTORIZO publicação no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtirem os efeitos legais.

Souto Soares-BA, 30 de setembro de2025

EDMILSoN &#,DoS ANJoS
Presidente da Câmara

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



à Ê
ú) *,t r

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No í2, Centro - Souto SoarB - gahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel. (0n75) 3339 - 2332
mail: c?Ioarasoutosoares@hotmaÍl com

RECONHECTMENTO E RAT| F|CAÇÃO DA rNEXtGtBt LTDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 055-2025
tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO N" 017-2025
ART. 74, tNCtSO I, LEt FEDERALNo 14.133t2021

1.DO RECONHECIMENTO DA TNEXTGTBTLTDADE DE LtCITAÇAO

1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,
RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo administrativo No
045-2025, lnexigibilidade De Licitação No 017-2025, fundamentada no Art. 74, l, da Lei
14.133t2021.
í.2. Do Objeto: O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é contratação de empresa
para aquisição de peças e para manutenção do veículo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO
AT, PLACA SKO0D03, 202412025, veículo oficial da Câmara Municipal De Souto Soares -
Bahia, Exercício 2025.

1.3. Contratada: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ no

34.177.030/0001-90, com sede na Rod BR 330, Contorno de lrecê, S/N, Recanto das Arvores,
lrecê - Ba, Cep: 44.900-000.

1 .4. Valor Total da Contratação: R$ 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta
centavos), a ser pago em parcela única, devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês
subsequente a execuÉo e aceitação definitiva dos serviços, "mediante aprovação da Nota
Íiscal/Fatura", através de cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da
CONTRATADA.

1.5. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, o Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentada no Art. 74, l, da Lei 14.13312021.

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a torná-lo apto e disponÍvel para produzir seus regulares efeitos, é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada, na situação de
lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares-Ba, 30 de setembro de2025

@.EDMILSON ME OS ANJOS
Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026



,i

t-v *,,Tt
ESTADO DA BAHIA

cÂruANA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém l{o í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990'000

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camaraso tosoares@hotrnall comu

TERMO DE HOMOLOGACAO

o Presidente da câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o que consta do presente pro@sso de inexigibilidade de licitação, objetivando

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO

VEÍCULo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKooDO3,2l24t2o25, VEícULo

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2025,

conforme parecer jurídico e justificativa do Agente de contratação e Equipe de Apoio,

reconhece a situação de inexigibilidade de licitação, e autoriza a contratação, nos termos do

Art. 74, inciso l, da Lei '14.133t2O21. Deste modo, HoMOLOGA como inexigível o:

Processo Administrativo no PA 055-2025

lnexigibilidade no lL 0í7-2025

CONITAIAdO: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ dE

n" 34.177 -0301000í -90.

Valor Totat Gtobal: 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e kinta

centavos).

Vigência: 30 (trinta) dias.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este teÍmo.

Souto Soares-BA, em 30 de setembro de 2025

EDMTLSoN @"DosANJos
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Soulo Soeres - Bahia - CEP 45990{t00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 055.2025
INEXIGIBILIDADE NO IL O'17-2025
CONTRATO N' 043-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a CàmaÍa municipal de Souto
Soares-Ba, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n"
07.176.398/0001S0, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-
Ba, CEP: 46990-000, aqui representado pelo Presidente da Câmara, Sr.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador da cédula de
identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889.987.205-82,
residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo, Souto
Soares-Ba, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e
CONTRÂTADO TOPVEL TROPICAL VE]CULOS E PECAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 34.177.030/0001-90, com endereço na Rod BR 330, Contorno de
lrecê, S/N, Recanto das Arvores, lrecê - Ba, Cep: 44.900-000, doravante
denominado CONTRATADO, por força da lnexigibilidade de Licitaçáo no lL 017-
2025 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm
entre si como justos e acordados celebração do presente contrato mediantes
cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por Íinalidade a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇÃO DO VEíCULO CHEVROLET, TRACKER í.0 TURBO AT,
PLACA SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025.

cúusuLA SEGUNDA: Do pREço, coNDtçôES DE PAGAMENTo - o vator
a ser pago será de 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta
centavos), englobado todos os tributos inerentes à contratação, bem como as
despesas da empresa com o proÍissional para a realização do serviço, tais como
deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante
especificado: 60% (sessenta por cento) correspondente à prestaçáo de serviços,
sendo classificado como pessoal; 40% (quarenta por cento) correspondente à
material de consumo.

CLAÚSULA TERGEIRA: DA UGÊNCIA: O prazo de vigência será de 30 (trinta)
dias, contado a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS - As despesas
para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotaçáo
Orçamentária:

UNidAdE:01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01.031. 001. 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da
Câmara Municipal

,\ fr
.\I +,ft
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ Nova Jêrusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 45990{100
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca m ara sou tosoares@ hotm a il co r!'l

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01.O1.Oí . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 0í.031. 001 . 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da
Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 1500

Parágrafo Unico: Das previsões orçamentárias: Fica o Poder Legislativo
obrigado a Íazer e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes
durante o tempo de duração deste contrato, dotações suficientes para atender
as obrigações aqui estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUçÃO - A prestaçao aludida na Cláusula
Primeira será fomecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso
ou nas datas especificadas.

cLÁusuLA sEXTA: oA RELAçÃo JURíD|CA DA CoNTRATADA - A
contratada e contratjante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações
da Legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATADA - A contratada
se obriga a prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL
017-2025.

cúusuLA oITAVA: DO CONTROLE DE F|SCAL|ZAçÃO - A avatiação do
presente contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante
procedimento de supervisáo em direito local, os quais observarâo o cumprimento
das cláusulas e condiçoes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante
designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a)
amplo direito de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurÍdica.

Parágrafo terceiro: Íica designado
SIZENANDES ALVES DE SOUZA.

como fiscal do contrato o servidor
,,,.:

Poder Lcglslstivo Mutrlcipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JêÍusalém No í2, CentÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (0:o<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as
penalidades previstas na Lei '14.1 33 12021 , salvo ocoÍrência de força maior
plenamente justiliúvel na forma do CCB. O não cumprimento de qualquer
cláusula deste contrato importará para a parte Íaltosa no pagamento de multa de
20o/o (vinle por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do
presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e
condições, bem como os motivos previstos na Legislação referentes à licitação
e contratos administrativos sem prejuízo comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A ContÍatada reconhece desde já os direitos da Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria
e consultoria jurídica.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA: DA PUBLICAçÃo - o presente contrato será
publicado na imprensa oÍicial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para
eficácia de seus atos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAçÃo - o presente contrato
reger-se-á pelo disposto na Lei '14.1331202'1 e os casos omissos aplicar-se-ão
subsidiariamente as leis especiais aplicáveis à espécie.

cúusuLA DÉclMA TERCETRA: DAs oBRrcAÇôEs ASSUMTDAS E
CONDIçÕES DE HABILÍTAçÃO E QUALIFICAçÃO - Fica a contrarada
obrígada a manter-se habilitada durante toda a execuçâo do contÍato, cuja
habilitaçáo e qualificâção est io citadas no Contrato Social da empresa,
conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.1331202'1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o
Foro da Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente
contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas
vias digitalizadas nos claros, todas de igualÍorma e teor, contratante e contratada
na presença de duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 30 de setembro de 2025

DMILSON ES DOS ANJOS
dente ont

PVEL oPr
ontratado

,r
^ól *t
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jêrusalém No í2, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.í 76.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.corn

Testemunhas:

CPF

GPF

t i
ü *,
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000'l €0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail cama rasoutosoares@[otma r!. com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público,
nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo n" PA 055-2025,
lnexigibilidade no lL 017-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOU.SIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET,
TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3, 202412025, VEíCULO OFICIAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2025, CONtTAtAdA:

TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.177.030/0001-90, com endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA,
CEP: 44.900-000. O valor global a ser pago será de R$ 3.978,30 (três mil novecentos
e setenta e oito reais e trinta centavos) Souto Soares- Ba, em 30 de setembro de 2025
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biôuio 2025/2026



,r
fi$ rt

ESTADO DA BAHIA

ôÂnane MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusâlém N" 12, centro - Souto Soarês - Bahia - cEP /í6990'000

ôr.rp.r oz. r zo.esa/ooo160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332

mail: camarasoutosoares hotmail com

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara

Municipal, no uso de "r"" "iriOri-çOãs 
legais é em. conformidade com o que dispõe a

Lei Federal n, 14.133t2O21" 
"ãr-árt"r"çães, 

resolve homologar e adiudicara decisão

da Agente de contratação referente aô Processo Administiativo no PA 055-2025'

rnexioibilidade n' tt ottlizã, 
-ôú1"t"' 

coNTRATAcÃo DE EMPRESA PARA

lãtjYríêÃftÊ peçÁs e ]ünÁ-'úÀr.rurENÇÃo rjo veÍcut-o CHEVRoLET,

TRACKER,I.O TURBO nrlpr.niÀ skóoooe 2o24t2025' VEíCULO OFlclAL DA

CÂMARA MUNIcIPAL or,§ourõsoÀRES - BAHIA' EXERcíclo 2025' contratada:

ToPVEL TRoPICAL veiõÚLóõ í ieçns LTDA' inscrita no- ctlliob^ o n"

34.177.03ot0o01-90' com ãno"t"ç" en-330 Ky l'.S/N' CENTRO' IRECE- BAHIA'

cEp: 44.900_000. o vator gtãbáiã."i pago será de R$ 3.978,30 (três mil novecentos

e setenta e oito reais 
" 

t",iiã 
"ãnL'os)' 

Souto Soares-Bahia' em 30 de setembro de

ãOZS-ÉólrriLSON MENDEô óOS ANJóS - Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DO TERMO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/202ó
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ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro ' Souto SoâÍes - Bâhia - CEP /t6990'000

CNPJ 07.176.398/000I €o - Tel (0xx75) 3339'2332

EXTRATO DO CONTRATO

Extratodocontratono043.2025-ProcessoAdministrativon.PA055-2025'
r".iúlÉiriJ"o" no tL o17_2O25. Contratante: câmara Municipat de souto 

^s.oares-Ba,
in."ii" no CNpJ sob n" 07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro'

nã ciJaoe de souto soares-Ba, aqui representado pelo President^e,_sj,_EDMILSON

útúõÉé DoS ANJSS. contãtaoa:'ropVel rnoptcAl VEíCUL9S E PEÇAS LTDA'

inscrita no CNPJ sob o no 34.177.030/0001-90, com endereço BB 310-{y 3' S/N'

ôÉúiRô TRECE_ BAH|A, CÉp: 'H.soo-000. objeto: CoNTRATAÇÃO_ nE EIúPRESA

ãÀiiÀ ÀãuisçÀo oe peçné E PARA MANUÍENÇÃo Do vE-l.c-Ylq CHEVRoLET'

TRACKER 1.0 TURB. Ái, púcn SKooDo3, 2o24t2o25,.VEicULo oFlClAL DA

CÂMARA MUN1CIpAL oe §Ourb SOARES - BAHIA, EXERCíClo 2025. O valor slobal

;';;;;à;;;ã0" n$ 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta

mail: camarasouto soares@hotmail com

centavos).

Data da Assinatura: 30 de setembro de 2025

Vigência: exercício 2025'

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01 .01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ÉliijãtãiÀt'i,iiãaoe, oi.oàr.obi)óoi-- Desenv. e Manutenção das Ações da câmara

Municipal
Êü;Hi; de Despesa: 3.3.9.0 39 00.0000 - oukos serviços de terceiros - Pessoa

Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01 .01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Éllil,iãiÀt'ir;iã"a", oi.óàr.'obt.zóot - Desenv. e Manutenção das Ações da câmara

Municipal
ÊiãÁãhio de oespesa: 3 3.9.0.30 00 0000 - Material de Consumo

Fontes de Recul§os: 1500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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lnexigibilidade

ESTADO DA BAHIA

CÂUena MUNIcIPAL DE SoUTo soAREs
Rua l{ova J.íu!.|óm l{' í2, C.oto . Souto §oart - Bâhh - CEP 4599GO0O
CNPJ 07.176.398/0001€0 ' Tel: (0xx75) 3339 - 2332
Ínail: aamarasouiosoares lrLirarl co.r

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

EÍrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, toma
público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo no
PA 055-2025, lnexigibilidade n" lL O17-2O25, Ob.ieto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARÂ MANUTENÇÃO DO
VEICULO CHEVROLET, TRÂCKER í.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3,
z024l202s.vqÍcuro ortclnL oa CÂUARA MUNtctpAL oE souro SoARES
- BAHIA, EXERCÍcto 202s, conrÍatada: TopvEL TRoplcAL vEicuLos E
PEÇAS LTDA, inscíita no CNPJ sob o no U.177.03010001-90, com endeÍeço BR
330 KM 3, SN, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: 214.900400. O valor global a ser
pago será de R$ 3.978,30 (tlês mil novecentos e setenta e oito reais e trinta
centavos) Souto Soares- Ba, em 30 de setembro de 2025 GABRIEL OLIVEIRA
SOUZA - Agente de ContrataÉo.

Poder Legblitivo Muricipd Biênio 2025/202ó
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ESTADO DA BAHIA

cÂuann MUNIcTPAL DE souro SoARES
Ruá l{ova Jêrusslóm lf í2, Cênfo . Souto SoârEô - Bahla - CÊP a6990-000
CNPJ 07.176.398/000 1-60 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail: carnarasoLrtosoares.ahctma aonr

EXTRATO DO TERMO DE HOiIOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

ExtÍato do Termo dê Homologação e Adjudicação . O Presidente da Câmara
Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispôe a Lei Federal no 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão da Agente de ContrataÉo referente ao Processo
Administraüvo no PA 055-2025, lnexigibilidade no IL 017-2025, Objeto:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUISIçÂo DE PEçAS E PARA
MANUTENÇAO DO VEICULO CHEVRQLET, TRACKER 1.0 TURBO AT,
pLAcA sKooDo3, 2o24tzo2s, vElcuLo oFrcrAL DA cÂMaRl MUNtctpAL
DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCÍCIO 2025, CONITAIAdA: TOPVEL
TROPICAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.177.030/000í -90, com endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE-
BAHIA, CEP: 44.900-000. O valoÍ global a ser pago será de R$ 3.978,30 (três
mil novecentos e setenta e oito reais e úinta centavos). Souto Soares-Bahia, em
30 de setembro de 2025 EDMILSON MENOES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara Municipal

Poder lêgislrtÍvo Mtrniciprl - Biênio 202í2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂueRa MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Xov. Jcru.âÉm l{' 12, Cêntro - Soúo Sôere. - Bahla - CEP a6!xl0400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoaresOhotma ao-'rl

EXTRÂTO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n' 043-20?5 - Processo Administrativo n" PA 055-2025,
lnexigibilidade no 1L017-2025. Conúatante: Câmara Municipal de Souto Soares-
Ba, inscrita no CNPJ sob n" 07.176.398/0001€0, com sede na Nova Jerusalém,
no 12, centro, na cidade de Souto Soares€a, aqui representado pelo Presidente,
Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratâda: TOPVEL TROPICAL
vEÍcuLos E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.í 77.030/OOO1-90, com
endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: 44.900-000.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E
PARA MANUTENçÃo Do VEÍCULo CHEVRoLET, TRACKER í.0 TURBo AT,
pLÂcA sKooDo3, zoz4t2ozs, vElcuLo oFrcrAL DA CÂMARA MUNrcrpAL
DE SOUTO SOARES - BAH|A, EXERCíC|O 2025. O vatü globat a ser pago
será de R$ 3.978,30 (tÍês mil novecentos e setenta e oito reais e trinta centavos).

Oata da Assinatura: 30 de setembro de 2025

Vigência: exeÍcício 2025

Dotaçáo Orçamentária:

UNídAdE: 01 .01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atiyidade: 0'1.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das AÉes da
Câmara Municipal
Elêmento de Oesposa: 3.3.9,0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros -
Pessoa Juridica
Fontes do Recursos: 1500

UNidAdE: 01.01 .01 . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Ativídade: 01.03í.001.2001 - Desenv. e Manutenção das AÇões da
Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: í 500
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